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ESTADO· DE SAO PAULO 

LEI NÚMERO 1.854, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1.993 
======================--=============-=---=-

Autoriza a abertura de crédito suplemen­

tar e dá outras providências. 

SM. MARI INfZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 

Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o·Poder Executivo autorizado a abrir na 

Contadoria Municipal, um c·rédito de CR$750.000,oo (setecentos e cin 

coenta mil cruzeiros reais), suplementar as seguintes dotações orç~ 

mentárias: 

01 - Legislativo 

01-01 - Câmara Municipal 

01.01.001.201 
1, 

3120 

3131 

- Manutenção das atividades legislativas 

- Material de Consumo . ............. CR$ 

Remuneração de Serviços Pessoais , CR$ • 

80.000,oo 

70.000,oo 

3132 - Outros Serviços e Encargos ...... . CR$600.000,oo 

Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto com­

a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

01 - Legislativo 

01-01 - Câmara Munic.ipal 

01.01.001.201 - Manutenção das Atividades Legislativas 

3111 - Pessoal Civil .................... CR$750.000,oo 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ:!, 

caçao, revogadas as disposições emcontrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, as do 
~ 

mes de nevem-

bro do ano de 1. 993. 

MAZZI 

• Registrado no livro 

xaçao no local de costume. 

VERA L o 
SECRETária DA PREFEITURA 


